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Gabinete VEREADOR RIVELINO GONÇALVES DO NASCIMENTO - PSDB

INDICAÇÃO: 159/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Rivelino Gonçalves do Nascimento, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni,
Prefeito Municipal de Rio Brilhante, ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon, Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, e ao Sr. Gustavo Tonelli Peres, Secretário
Municipal de Saúde, sugerindo a seguinte providência:

REMOÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, RESÍDUOS DOMICILIARES, ENTULHOS E
CARCAÇAS DE ANIMAIS NO DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ

Justificativa:
A presente indicação tem como objetivo solicitar a remoção de resíduos sólidos, resíduos
domiciliares, entulhos e carcaças de animais no Distrito de Prudêncio Thomaz, visando a
melhoria das condições ambientais, sanitárias e de qualidade de vida da população local.

O acúmulo desses materiais tem gerado graves problemas de saúde pública, contribuindo para a
proliferação de insetos, roedores e mau cheiro, além de causar impactos negativos ao meio
ambiente e à estética urbana. A presença de carcaças de animais, em especial, aumenta o risco de
contaminação do solo e da água, além de representar um risco sanitário para os moradores.

A atuação conjunta das Secretarias de Infraestrutura e Saúde se faz necessária para garantir a
execução eficiente do serviço, com a devida remoção dos resíduos e a adoção de medidas
preventivas para evitar novos acúmulos. A limpeza periódica e ações educativas podem contribuir
para manter a higiene urbana e a saúde da população.

A realização desse serviço de limpeza garantirá um ambiente mais seguro, saudável e organizado,
prevenindo doenças, melhorando a qualidade de vida da população e promovendo a preservação
ambiental no distrito.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos, juntos, reforçar a importância dessa solicitação junto ao Executivo Municipal, garantindo
ações efetivas de limpeza e remoção desses resíduos no Distrito de Prudêncio Thomaz.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de
2025.

Sala das Sessões, 14/02/2025 - 12:06:44
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